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     INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Educação, a criação de um Centro de
Atendimento à Saúde dos Professores
Estaduais da Serra Catarinense, no
município de Lages, com clínico geral,
fisioterapeutas, psicólogos, entre outras
especialidades. 

 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- há a necessidade da criação de um Centro de Atendimento

à Saúde dos Professores Estaduais da Serra Catarinense, no município de Lages, com
clínico geral, fisioterapeutas, psicólogos, entre outras especialidades.

 
- a Secretaria Estadual de Administração tem uma sala sem

uso, na regional de Lages, a qual pode servir para a instalação do referido centro,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação (SED), a seguinte Indicação:

 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a criação de um Centro de Atendimento à Saúde dos Professores
Estaduais da Serra Catarinense, no município de Lages, com clínico geral,
fisioterapeutas, psicólogos, entre outras especialidades para atendimento dos
professores. Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal - Presidente"

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
 
Deputado Marcius Machado 
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